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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 469, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Designa extraordinariamente defensor público 
para atuar como Coordenador Jurídico 

  
A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 57, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual 
nº 136/2011;  
 
CONSIDERANDO o afastamento do Coordenador Jurídico Ricardo Milbrath Padoim;  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Designar extraordinariamente o defensor público PEDRO HENRIQUE PIRO 
MARTINS, nos termos do art. 57 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011 e sem 
prejuízo de suas atuais funções junto ao gabinete da Defensoria Pública-Geral, para 
atuar enquanto Coordenador Jurídico, entre 16 de setembro de 2024 e 6 de outubro de 
2024, devido ao afastamento do defensor público RICARDO MILBRATH PADOIM.  
 
Art. 2º. Esta resolução possui efeitos a partir de 16 de setembro de 2024. 

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
 

Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DE 2024 – VERSÃO 05 

 
Protocolo n.º: 22.002.897-6. 
Objetivo: O Plano de Contratações Anual é o conjunto das contratações planejadas 
pelos Órgãos Técnicos da Defensoria Pública do Estado do Paraná e autorizadas pelo 
Comitê de Contratações cuja execução ocorrerá no mesmo exercício da autorização 
ou em exercícios subsequentes. 
Fundamento: Art. 10 e art. 7°, Anexo II, ambos da Resolução DPG n.º 375/2023. 
Versão: 05. 
Quantidade de contratações autorizadas: 116. 
Valor total estimado das contratações: R$ 45.533.374,24 (quarenta e cinco milhões 
e quinhentos e trinta e três mil e trezentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro 
centavos). 
Data da aprovação da versão pelo Comitê de Contratações: 05/09/2024. 
Data da homologação da versão pelo Defensor Público-Geral: NA. 
 

PEDRO HENRIQUE PIRO MARTINS 
Presidente do Comitê de Contratações 
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RESOLUÇÃO DPG Nº 472, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Nomeação para cargo de provimento em comissão 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
previstas no art. 18, XII, da Lei Complementar Estadual n° 136/2011; 
 
CONSIDERANDO o estudo de impacto orçamentário-financeiro contido no Protocolo 
Administrativo nº 18.572.525-1; 
 
CONSIDERANDO o contido no Protocolo Administrativo nº  22.676.137-3; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Nomear VINICIUS TERTULINO PAREDE, RG nº 134539640/PR e CPF n° 
105.565.579-48, para o cargo de provimento em comissão de Assessor de Ciência de 
Dados da Diretoria de Tecnologia e Inovação (Simbologia DAS-1), da Defensoria Pública 
do Estado do Paraná, para exercício de suas funções junto a Assessoria de Tecnologia 
e Inovação. 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 473, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Relotação de servidora pública 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, especificamente o art. 18, VII e XXII, da Lei Complementar Estadual 
nº 136/2011; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 49 do Estatuto dos Servidores e Servidoras da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná (Lei 20.857/2021) e na Deliberação CSDP nº 
03/2016; 
CONSIDERANDO o contido no Protocolo Administrativo n° 22.675.140-8; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Relotar a servidora pública BRUNA FIGUEREDO ABDALLA, Assessora dos 
Órgãos da Administração Superior (Simbologia DAS-3), para atuação junto a Assessoria 
Especial de Atendimento Descentralizado. 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor em 02 de setembro de 2024. 
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MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
 
 

RESOLUÇÃO DPG N° 470, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Altera a Res. DPG n.° 431/2024 e designa 
extraordinariamente defensora pública para 
substituição - 15ª Regional 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011, 
  
CONSIDERANDO a previsão de licença compensatória por substituição no art. 175-A da 
Lei Complementar Estadual nº 136/2011 e a regulamentação por meio da Deliberação 
CSDP nº 005/2024;  
 
CONSIDERANDO o afastamento das defensoras públicas Ana Maria Couto Gontijo e 
Ingrid Lima Vieira; 
 
CONSIDERANDO o contido no Protocolo nº 22.634.426-8,  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Alterar a redação do art. 1º da Resolução DPG n.° 431/2024, de modo que onde 
se lê: 
 

Art. 1º. Designar extraordinariamente para substituição o defensor público DAVID ALEXANDRE 
DE SANTANA BEZERRA, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, nos dias 09/09/2024 a 
18/09/2024, para a 1ª Defensoria Pública da 15ª Região. 
 

Leia-se: 
 

Art. 1º. Designar extraordinariamente para substituição o defensor público DAVID ALEXANDRE 
DE SANTANA BEZERRA, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, nos dias 09/09/2024 a 
15/09/2024, para a 1ª Defensoria Pública da 15ª Região. 
 

Art. 2º. Acrescentar art. 1º-A à Resolução DPG n.° 431/2024, com a seguinte redação: 
 

Art. 1°-A. Designar extraordinariamente para substituição a defensora pública MARIA LUIZA 
FURBINO DE NOVAES GOMES, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, nos dias 16, 17 e 
18 de setembro de 2024, para a 1ª Defensoria Pública da 15ª Região. 
 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor com efeitos retroativos ao dia 29 de agosto de 
2024. 
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MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná  

 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 474, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Nomeação para cargo de provimento em comissão 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
previstas no art. 18, XII, da Lei Complementar Estadual n° 136/2011; 
 
CONSIDERANDO o estudo de impacto orçamentário-financeiro contido no Protocolo 
Administrativo nº 18.572.525-1; 
 
CONSIDERANDO o contido no Protocolo Administrativo nº  22.558.117-7; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Nomear MATEUS HENRIQUE BOSSONI, RG nº 127946175/PR e CPF n° 
098.134.359-76, para o cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da 
Diretoria de Comunicação (Simbologia DAS-5), da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná, para exercício de suas funções junto a Diretoria de Comunicação. 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

CONSELHO SUPERIOR 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da  Deliberação CSDP nº 19/23;  
CONSIDERANDO o discutido na 8ª sessão do Conselho Superior e o contido nos 
procedimentos 22.714.130-1 e 21.723.529-4; 
 
RESOLVE 
 
anular a aplicação da prova dissertativa, realizada na data de 31.08.2024, do V Concurso 
Público de Ingresso na carreira de Defensor/a Público/a da Defensoria Pública do Estado 
do Paraná, em razão de quebra de isonomia decorrente de erro operacional da empresa 
organizadora na aplicação da prova.  
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Paraná 
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COORDENADORIAS DE NÚCLEO ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE ÁREA 
 

PORTARIA AEAD/DDPR Nº 001/2024 
 

Suspende as férias de servidora da Defensoria 
Pública Do Estado Do Paraná. 
 

O Coordenador da Assessoria Especial de Atendimentos Descentralizados, RAFAEL DE 
MATOS SOUTO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Instrução 
Normativa nº 365/2024, com fundamento na LCE nº 136/2011, com a redação alterada 
pela LCE nº 271/2024, resolve: 
 
SUSPENDER as férias da servidora BRUNA FIGUEREDO ABDALLA, marcadas para o 
período de 20/09/2024 a 23/09/2024 e 24/09/2024 a 01/10/2024, referentes aos períodos 
aquisitivos de 18/01/2022 a 17/01/2023 e 01/01/2024 a 31/12/2024, por conveniência do 
serviço público, para serem remarcadas em momento oportuno.  
 
Curitiba, 10 de setembro de 2024. 
 

RAFAEL DE MATOS SOUTO  
Coordenador da Assessoria Especial de Atendimentos Descentralizados 

 
 

PORTARIA DPP/MGA Nº 036/2024 
 

Altera programação anual de férias da servidora da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
 

A Coordenadora, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Instrução 
Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011 e na Deliberação CSDP 
nº 11/2020, resolve ALTERAR PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS, conforme indicado abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: 

 
CONCEDER FÉRIAS a Analista infracitada conforme especificado abaixo: 
 

Tabela com 02 linhas e 5 colunas 

NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
FÉRIAS 

INÍCIO FIM 

Marilia Wonsik 
 

Analista 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

 

29/10/2024 
 

07/11/2024 

 
LEIA-SE: 

 
CONCEDER FÉRIAS a Analista infracitada conforme especificado abaixo: 
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Tabela com 02 linhas e 5 colunas 

NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
FÉRIAS 

INÍCIO FIM 

Marilia Wonsik 
 

Analista 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

 

23/09/2024 
 

04/10/2024 

 
Maringá, 11 de setembro de 2024. 
 

PIETRA CAROLINA PREVIATE 
Defensora Pública – Coordenadora 

 
 

PORTARIA SIGLA DPPR-CP Nº 22/2024 
 

Retifica programação anual de férias da Servidora 
ANNA PAULA RISTAU DE BASTOS MODOS da 
Defensoria Pública Do Estado Do Paraná. 
 

O(a) Coordenador(a), no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Instrução 
Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011, na Deliberação CSDP nº 
11/2020 e na In 54/2021, resolve RETIFICAR A PORTARIA Nº 14/2023, conforme 
indicado abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: 

 
CONCEDER FÉRIAS AO SERVIDOR conforme especificado abaixo: 
 

Tabela com 3 linhas e 5 colunas 

NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
FÉRIAS 
INÍCIO 

FIM 

Anna Paula 
Ristau de 

Bastos Modos 

Analista da 
Defensoria 

01/01/2022 a 
31/12/2022 

16/10/2024 23/10/2024 

Anna Paula 
Ristau de 

Bastos Modos 

Analista da 
Defensoria 

01/01/2022 a 
31/12/2022 

18/11/2024 27/11/2024 

 
LEIA-SE: 

 
CONCEDER FÉRIAS AO SERVIDOR, conforme especificado abaixo: 
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Tabela com 3 linhas e 5 colunas 

NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
FÉRIAS 
INÍCIO 

FIM 

Anna Paula 
Ristau de 

Bastos Modos 

Analista da 
Defensoria 

01/01/2022 a 
31/12/2022 

17/10/2024 25/10/2024 

Anna Paula 
Ristau de 

Bastos Modos 

Analista da 
Defensoria 

01/01/2022 a 
31/12/2022 

09/12/2024 17/12/2024 

 
Cornélio Procópio, 09 de setembro de 2024. 
 

RAÍSSA DIAS ZAIA 
Defensora Pública Estado do Paraná 

Coordenadora de Sede 
 
 

PORTARIA RMC/COLOMBO/DPP Nº 047/2024 
 

Suspende as férias de membra da Defensoria 
Pública Do Estado Do Paraná. 
 

O(a) Coordenador(a), no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Instrução 
Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011 e no § 2º do art. 13º da 
Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve: 
 
SUSPENDER as férias do(a) Defensora Pública BEATRIZ VALE TRAVESSA LIMA, 
marcadas para o período de 07/10/2024 a 10/10/2024, referentes ao período aquisitivo 
de 23/01/2023 a 22/01/2024, pelo motivo de conveniência do serviço.  
 
Colombo, 05 de setembro de 2024. 

 
CARLOS AUGUSTO SILVA MOREIRA LIMA 

Defensor Público Coordenador 
 
 
 
 

 


